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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI  N.º  367/2024  DE  31  DE  JANEIRO  DE  2024  -  "DISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  AO  EXECUTIVO
MUNICIPAL E AO LEGISLATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR
PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETOS

DECRETO N.º 5/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. "DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE DESAFETAÇÃO DE
BEM  PÚBLICO  DE  USO  ESPECIAL  PARA  BEM  PÚBLICO  DE  USO  DOMINICAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO  N.º  6/2024,  DE  31  DE  JANEIRO  DE  2024.  EMENTA:  "DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DE
SECRETÁRIA ESCOLAR."

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N.º 001/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PASTAS, CADERNOS, BLOCOS DE RASCUNHO,
FAIXA EM LONA E BACK DROP EM LONA), PARA A REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024,
ORGANIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008-A/2024 -
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA A LOCAÇÃO DE CAMINHÕES
PIPA DESTINADOS A COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA SEDE E ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N.º 001/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PASTAS, CADERNOS, BLOCOS DE RASCUNHO,
FAIXA EM LONA E BACK DROP EM LONA), PARA A REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024,
ORGANIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  008-A/2024  -  OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA A LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PIPA
DESTINADOS A COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA SEDE E ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

CONTRATOS
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CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  039/2024  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E
JURÍDICAS  PARA  A  LOCAÇÃO  DE  CAMINHÕES  PIPA  DESTINADOS  A  COLETA,  TRANSPORTE  E
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  046/2024  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PASTAS, CADERNOS, BLOCOS DE RASCUNHO, FAIXA EM LONA E BACK
DROP EM LONA), PARA A REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024, ORGANIZADA PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.
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                    MUNICÍPIO DE URANDI 

              Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

                 CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

               CNPJ: 13.982.632/0001-40 

                www.urandi.ba.gov.br 

              GABINETE DO PREFEITO        

                                _______________________________________________________________________                                                             
 

LEI Nº 367/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a autorização ao Executivo Municipal e ao 

Legislativo para Contratação de Pessoal para prestação de 

serviços por prazo determinado e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal e o Presidente da Câmara 

Municipal, autorizado a Contratar Pessoal temporariamente, a fim de atender as 

necessidades de interesse público. 

Art. 2º - O número de contratados especificamente por cargo ao qual estarão 

vinculados, serão no número que atenda a necessidade temporária de interesse 

público, que serão alocados oportunamente no momento de sua contratação, nos 

cargos previstos na Lei N° 0144/2013 de 24 de abril de 2013 e Lei Nº 0206/2017 

de 06 de abril de 2017. 

Art. 3º - O prazo para a contratação temporária será de até 06 (seis) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período a critério do chefe do executivo. 

Art. 4º - O recrutamento do pessoal para atender a esse regime especial de 

contratação obedecerá a processo de seleção simplificada. 

Art. 5º - O contrato temporário de prestação de serviço poderá ser rescindido, 

antecipadamente, nas seguintes circunstâncias: 
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I. a pedido do Contratado; 

II. pela conveniência da Administração; 

III. pela prática de falta disciplinar do contratado. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 31 de janeiro de 2024. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito do Município de Urandi. 
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I. a pedido do Contratado; 

II. pela conveniência da Administração; 

III. pela prática de falta disciplinar do contratado. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2024, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 31 de janeiro de 2024. 
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Prefeito do Município de Urandi. 
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DECRETO N.º 5/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre Declaração de Desafetação de bem 

público de uso especial para bem público de uso 

dominical e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia no uso de suas 

atribuições legais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO, que os bens de uso comum e os de uso especial, são bens 

públicos com destinação específica, sendo inalienáveis, enquanto conservarem 

essa qualificação. Noutras palavras, são considerados afetados, pois encontram-

se vinculados a um destino ou fim público. Por sua vez, os bens dominicais, por 

não terem destinação pública específica, são considerados bens não afetados, 

pois não se vinculam a nada. 

CONSIDERANDO, a autonomia do ente municipal em dispor e gerir os seus 

bens, a exemplo da desafetação que consiste em fato administrativo pelo qual 

um bem público é desativado, deixando de servir a finalidade pública anterior; 

CONSIDERANDO, que no caso concreto, trata-se de bem público de uso 

especial que não está sendo utilizado pela Administração Pública Municipal, por 

tratar-se de terreno que apresenta declividade acentuada impossibilitando 

qualquer tipo de construção. 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica declarado a desafetação de bem público de uso especial do imóvel 

com área de 335,53 m², situado na Avenida padre Rocha, Bairro Diógenes 

Baleeiro, Loteamento Sol Poente, neste município, conforme memorial e 

levantamento cadastral em anexo. 
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Art. 2º - O imóvel descrito no art. 1º será desafetado e integrará a categoria de 

bem de uso dominical, por tratar-se de terreno que apresenta declividade 

acentuada impossibilitando qualquer tipo de construção. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi-BA, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE URANDI 

R Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 DECRETO N.º 6/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.  

 

EMENTA: “Dispõe sobre exoneração de 

Secretária Escolar.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Sr.ª LUCINÉIA CARDOSO SILVEIRA, 

brasileira, maior, portadora da Carteira de Identidade N.º 1626404127 – SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF sob o N.º 084.785.576-79, do cargo de Secretária Escolar na 

Escola Municipal Rui Barbosa. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 31 de janeiro de 2024. 

 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito  
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 DECRETO N.º 6/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.  

 

EMENTA: “Dispõe sobre exoneração de 

Secretária Escolar.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Sr.ª LUCINÉIA CARDOSO SILVEIRA, 

brasileira, maior, portadora da Carteira de Identidade N.º 1626404127 – SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF sob o N.º 084.785.576-79, do cargo de Secretária Escolar na 

Escola Municipal Rui Barbosa. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 31 de janeiro de 2024. 

 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito  
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MUNICÍPIO DE URANDI/BA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 017

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE URANDI/BA comunica aos interessados e participantes da DISPENSA ELETRÔNICA
001/2024 referente à 1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PASTAS, CADERNOS, BLOCOS DE RASCUNHO, FAIXA EM
LONA E BACK DROP EM LONA), PARA A REALIZAÇÃ DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024, ORGANIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE URANDI – BA., que ADJUDICA nos termos da Lei nº 14.133/21, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : GRAFICA & EDITORA UNIAO LTDA - 04.254.807/0001-01

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. R$

1 1 350,00 UNIDADE propria propria R$ 56,29 R$ 19.701,50 R$ 62,47 R$ 21.864,50 R$ 6,18

Descrição: Pasta confeccionada em couro sintetico, medindo 38 cm de comprimento x 28cm de altura, etiqueta em couro sintetico contendo a logomarca
da contratante pintada em silk, medindo 6 cm de comprimento x 3,5 cm de altura.

1 2 350,00 UNIDADE propria propria R$ 44,51 R$ 15.578,50 R$ 49,40 R$ 17.290,00 R$ 4,89

Descrição: Confecção de caderno personalizado – capa dura com impressão colorida – miolo contendo 04 folhas coloridas e 196 folhas impressão preta f/v
– papel 75g -encadernação em Wire-o – medidas: 27,5x19,5 cm.

1 3 350,00 UNIDADE propria propria R$ 7,82 R$ 2.737,00 R$ 8,68 R$ 3.038,00 R$ 0,86

Descrição: Confecção de bloco de rascunho – medida: 15x21cm – capa colorida em papel fotográfico – miolo com 100 folhas – sem impressão –
grampeado – picotado e colado.

1 4 4,00 UNIDADE prpria propria R$ 154,37 R$ 617,48 R$ 171,33 R$ 685,32 R$ 16,96

Descrição: Faixa em lona - 5,50 x0,70 m

1 5 1,00 UNIDADE propria propria R$ 1.355,52 R$ 1.355,52 R$
1.508,33

R$ 1.508,33 R$ 152,81

Descrição: Confecção de back drop em lona com ilhos 3,00x4,00m

Subtotal
Adjudicado:

R$
39.990,00

Subtotal
Orçado:

R$
44.386,15

9,9043
%

R$
4.396,15

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 39.990,00 R$ 44.386,15 9,9043 % 4.396,15
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Urandi - Bahia, 29 de Janeiro de 2024

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Urandi - Bahia, 29 de Janeiro de 2024

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-

000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008-A/2024 

Locação de caminhões pipa destinados a coleta, transporte e distribuição de agua potável na sede e zona rural 
do Município de Urandi - Bahia. 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

 

       Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Transportes, parecer do Departamento 

Jurídico e da Agente de Contratação Direta do Município de Urandi – BA, tendo em vista dos 

elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 

PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como procedimento auxiliar, em 

conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, CONSIDERANDO que o 

PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, referente ao Ato de 

Inexigibilidade n.º 008-A/2024, fica HOMOLOGADA a contratação de pessoas físicas e 

jurídicas para a locação de caminhões pipa destinados a coleta, transporte e distribuição de agua 

potável na sede e zona rural do Município de Urandi-BA. CONSIDERANDO tudo o que consta nos 

autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, 

decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o objeto da empresa 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS GD & J LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 19.371.733/0001-

60, com sede na Rua da Liberdade, nº 9996, Bairro DC-5, Urandi – BA, com valor global de R$ 

294.055,02 (duzentos e noventa e quatro mil e cinquenta e cinco reais e dois 

centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura 

nos termos do processo de Credenciamento nº 001/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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do Município de Urandi - Bahia. 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

 

       Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Transportes, parecer do Departamento 

Jurídico e da Agente de Contratação Direta do Município de Urandi – BA, tendo em vista dos 

elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 

PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como procedimento auxiliar, em 

conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, CONSIDERANDO que o 

PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, referente ao Ato de 

Inexigibilidade n.º 008-A/2024, fica HOMOLOGADA a contratação de pessoas físicas e 

jurídicas para a locação de caminhões pipa destinados a coleta, transporte e distribuição de agua 

potável na sede e zona rural do Município de Urandi-BA. CONSIDERANDO tudo o que consta nos 

autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, 

decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o objeto da empresa 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS GD & J LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 19.371.733/0001-

60, com sede na Rua da Liberdade, nº 9996, Bairro DC-5, Urandi – BA, com valor global de R$ 

294.055,02 (duzentos e noventa e quatro mil e cinquenta e cinco reais e dois 

centavos), conforme proposta apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 

       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura 

nos termos do processo de Credenciamento nº 001/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI/BA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: 1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PASTAS, CADERNOS,
BLOCOS DE RASCUNHO, FAIXA EM LONA E BACK DROP EM LONA), PARA A REALIZAÇÃ DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024, ORGANIZADA PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA.

Fornecedor : GRAFICA & EDITORA UNIAO LTDA - 04.254.807/0001-01

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 350,00 UNIDADE propria propria R$ 56,29 R$ 19.701,50 R$ 62,47 R$
21.864,50

-- R$ 6,18

Descrição: Pasta confeccionada em couro sintetico, medindo 38 cm de comprimento x 28cm de altura, etiqueta em couro sintetico contendo a logomarca
da contratante pintada em silk, medindo 6 cm de comprimento x 3,5 cm de altura.

1 350,00 UNIDADE propria propria R$ 44,51 R$ 15.578,50 R$ 49,40 R$
17.290,00

-- R$ 4,89

Descrição: Confecção de caderno personalizado – capa dura com impressão colorida – miolo contendo 04 folhas coloridas e 196 folhas impressão preta f/v
– papel 75g -encadernação em Wire-o – medidas: 27,5x19,5 cm.

1 350,00 UNIDADE propria propria R$ 7,82 R$ 2.737,00 R$ 8,68 R$ 3.038,00 -- R$ 0,86

Descrição: Confecção de bloco de rascunho – medida: 15x21cm – capa colorida em papel fotográfico – miolo com 100 folhas – sem impressão –
grampeado – picotado e colado.

1 4,00 UNIDADE prpria propria R$ 154,37 R$ 617,48 R$ 171,33 R$ 685,32 -- R$ 16,96

Descrição: Faixa em lona - 5,50 x0,70 m

1 1,00 UNIDADE propria propria R$ 1.355,52 R$ 1.355,52 R$
1.508,33

R$ 1.508,33 -- R$ 152,81

Descrição: Confecção de back drop em lona com ilhos 3,00x4,00m

Subtotal Lote R$ 39.990,00

Subtotal Adjudicado R$ 39.990,00 Subtotal Orçado: R$
44.386,15

9,9043
%

R$ 4.396,15

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 39.990,00 R$ 44.386,15 9,9043 % 4.396,15
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HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Urandi-BA , 29 de Janeiro de 2024

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Urandi-BA , 29 de Janeiro de 2024

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º 008-A/2024 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA A LOCAÇÃO DE CAMINHÕES 
PIPA DESTINADOS A COLETA, TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA SEDE E 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

              Considerando o exaurimento dos mananciais do semiárido baiano decorrente de anos 
seguidos de estiagem/seca, ocasionando o desabastecimento hídrico das famílias que habitam 
esta região, tornando indispensável o fornecimento d’água através de carros pipa, até que ocorra 
o restabelecimento da normalidade por intermédio de chuvas regulares ou pela implantação de 
soluções definitivas; 
 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende que, 

no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, visando 

à contratação dos serviços demandados;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 6º; 

inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do art. 199, 

e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput do art. 079, e mediante as condições estabelecidas no 

presente edital do Credenciamento n.º 001/2024, é que se ratifica a contratação dos serviços de 

coleta e transporte de água potável em tela. 

 

         

           Considerando vantajosa para este Município, a contratação dos serviços, que se 

enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente a proposta 

apresentada pela empresa EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS GD & J LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n.º 19.371.733/0001-60, com sede na Rua da Liberdade, nº 9996, Bairro DC-5, Urandi – BA. 

 

D E C R E T A: 
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                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de pessoas 

físicas e jurídicas para a locação de caminhões pipa destinados a coleta, transporte e distribuição 

de agua potável na sede e zona rural do Município de Urandi - BA. 

                    

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e conveniência, 

fica autorizada a contratação direta da empresa, conforme proposta apresentada e nos termos 

do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de pessoas 

físicas e jurídicas para a locação de caminhões pipa destinados a coleta, transporte e distribuição 

de agua potável na sede e zona rural do Município de Urandi - BA. 

                    

        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e conveniência, 

fica autorizada a contratação direta da empresa, conforme proposta apresentada e nos termos 

do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA IV – DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS GD & J LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, doravante denominado de CREDENCIANTE, e a empresa EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS GD & J 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 19.371.733/0001-60, com sede na Rua da Liberdade, nº 9996, Bairro DC-5, Urandi – BA, neste 
ato representada por Geraldo Batista Pereira portador do RG nº 5277894 SSP – BA e CPF nº 569.087.255-53, doravante 
denominado de CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 002/2024 e em observância 
às disposições da Lei n.º 14.133/2021, resolvem celebrar o presente termo de Contrato, decorrente do CREDENCIAMENTO N.º 
001/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
1.1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA A LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PIPA DESTINADOS 
A COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
URANDI-BA. 

 

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de Credenciamento nº 001/2024, Processo Administrativo nº 
002/2024 e Inexigibilidade de Licitação nº 008-A/2024. 

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de 
Credenciamento nº 001/2024, bem como seus Anexos. 

 

 

3.1 O presente contrato tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de regência. 

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: 
caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

3.3 Após a assinatura deste contrato, o Credenciado estará apto a dar início à execução dos serviços, conforme demanda do 
Município. 

 
 

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descriçõe e quantidades dos serviços a serem realizados pelo Credenciado, 
conforme demanda: 

 
4.1.1. considerando o cabimento de se ter um critério único de avaliação de preço e medição dos serviços prestados, a 

Unidade de Medida de Transporte (UMT) a ser utilizada na Operação deverá ser a seguinte: 
 
- Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao Ponto de Abastecimento (D) x Quantidade de Viagens Realizadas (Q) x 
Índice Multiplicado (IM), ou seja, UMT=V x D x Q x IM, cujo produto final fica convencionado denominar-se MOMENTO DE 
TRANSPORTE. 
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CLÁUSULA  V – DA VIGÊNCIA 

CLAUSULA  VI - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1.2. O valor global do contrato é de R$ 294. 055,02 (duzentos e noventa e qutro mil e cinquenta e cinco reais 
e dois centavos), conforme tabela abaixo: 

 
 

ITEM 
MANANCIAL  

(A) 

DESCRIÇÃO 
DO VEÍCULO  

(B) 

LOCALIDADE 
ATENDIDA  

(D) 

DISTÂNCIA 
LOCAL. 
/MAN. 

(KM) (IDA)  
(E) 

PERIODO 
(DIAS)  

(F) 

Nº 
VIAGENS  

(G) 

DISTÂNCIA 
TOTAL 

PERCORRIDA 

(KM)  
(H) 

H=ExG 

CAPACIDADE 
DO CARRO 

PIPA (M³)  
(I) 

*INDICE 
MULTIPLICAD

OR 
(L) 

TOTAL  
(M) 

M =ExGxIxL 

1 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Caminhão 
Mercedes 

Benz 11.13 

Ano 1981 

Tiririca / 
Caldeirão / 

Cubículo / 
Cachoeira / 

Piripiri / 

Rocinha do 
Arroz / Cabeça 

do Porco 

30 365 910 27.300 10.5 M³ 0,71 203.521,50 

2 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Caminhão 
Mercedes 

Benz 11.13 

Ano 1981 

Povoados Pedra 
Aguda / 

Caldeirão / 
Paus Preto / 

Pedras 

8 365 1518 12.144 10.5 M³ 00,71 90.533,52 

VALOR GLOBAL R$ 294.055,02 (Duzentos e noventa e quatro mil e cinquenta e cinco reais e dois centavos). 294.055,02 

 
4.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Urandi - BA até o 5º (quinto) dia útil, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

 

4.2.1 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária 
indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, e número da conta em que deverá ser 

efetivado o crédito. 

4.2.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao prestador, e 
o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
do Município de Urandi - BA. 

4.2.3 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são de 
responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 

5.1 O prazo de vigência deste contrato será d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  c o n t a d o s  a partir de sua assinatura, 
podendo ser  prorrogado, nos termos da lei nº 14.133/2021. 

 

6.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE: 
 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
6.1.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos serviços e 
as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o serviço pactuado; 
6.1.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a 
reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência; 

6.1.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante 
efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 

6.1.6 A Prefeitura do Município de Urandi - BA deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador tome as  
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CLAUSULA  VII – DAS SANÇÕES 

providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 
14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 

6.1.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso, das suas 
não-adequações aos termos contratuais; 

Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas. 
 

 
6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 
6.2.1 Efetuar a entrega dos veículos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Termo de 

Referência, até dois dias após a solicitação.  
 
6.2.2 Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a prestação dos serviços deverá ser informada imediatamente 

ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.   
 
6.2.3 Manter os veículos que serão locados de forma mensal à disposição da CONTRATANTE nos finais de semana e 

feriados;  
 
6.2.4 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incindir, direta ou indiretamente, 

sobre o veículo locado; 
 
6.2.5 As manutenções periódicas como (troca de óleo, garantia etc.) deverão ser realizadas no prazo em dias não útil, e 

será de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dessas manutenções e se vencerem no percurso da viagem o 
veículo deverá ser recolhido e substituído, visando evitar possíveis danos; 

 
6.2.6 Contratar o condutor para veículo na categoria correspondente à capacidade do veículo (o condutor não poderá ter 

cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses). 
 
6.2.7 Arcar com os custos com combustível e com os de todas as despesas para prestação dos serviços e eventuais 
Deslocamentos; 
 
6.2.8 Arcar com custos do motorista habilitado para condução dos veículos usados na prestação dos serviços. 
 

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 
a) advertência; 

 
b) multa; 

 
c) impedimento de licitar e contratar; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 
cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 
décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
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CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será 
precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra 
“b” do item 7.2 (multa) deste contrato. 

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração 
Municipal. 

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

 

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, estes 
serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

 

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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CLAUSULA  XIV - DA PUBLICAÇÃO 

 

CLÁUSULA XI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município de Urandi – BA, para o exercício de 2024. 

 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2096 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação  
Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 
 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2065- Piso da Atenção Básica PAB 
Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2298 – Gestão das Unidade Hospitalar 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15001002, 16000000 
 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 
Projeto atividade: 2.285 – Bolsa Família – IGDBF/SUAS 
Projeto atividade: 2.331 – Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15000000, 16690000, 16600000 
 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 

Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
Projeto atividade: 2.379 – Gestão das Ações dos Serviços de Transporte 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 1500000 
 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento  Econômico 
Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1500000 
 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1500000 

 

CLÁUSULA XII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal 
nº  14.133/2021. 

 

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela 
autoridade competente, na condição de representante do Município de Urandi - BA. 

14.1 O Município de Urandi - BA encaminhará o respect ivo contrato para publ icação  no Diário Oficial dos 
Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLAUSULA  XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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CLÁUSULA  XVI – DO FORO 

 

 

15.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o 
fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a 
Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente 
o Foro da Comarca de Urandi - BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor   e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 

 
 
Urandi - BA, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS GD & J LTDA 

CNPJ sob n.º 19.371.733/0001-60 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

                                          
 
  CPF: Nº _________________________________                         CPF Nº______________________________ 
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CLÁUSULA  XVI – DO FORO 

 

 

15.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o 
fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a 
Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente 
o Foro da Comarca de Urandi - BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor   e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 

 
 
Urandi - BA, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS GD & J LTDA 

CNPJ sob n.º 19.371.733/0001-60 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

                                          
 
  CPF: Nº _________________________________                         CPF Nº______________________________ 

CLÁUSULA  XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º DE 001/2024 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º: 017/2024 ANO:  2024  

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N.º: 046/2024 DISPENSA ELTRÔNICA N.º 001/2024 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE URANDI – 
BA E A EMPRESA GRAFICA & 
EDITORA UNIÃO LTDA.  

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em 
geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, 
Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 
brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade 
de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa GRAFICA & 
EDITORA UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 04.254.807/0001-01, com sede na ROD BR/430, S/N,  Bairro, 
BRAS, Caetité  – Bahia, CEP: 46.400-200, representada por Nelson de Souza Cruz, portador do documento 
de identidade RG n.º 02.125.447-80 SSP/BA e CPF sob n.º 127.895.345-00, de ora em diante denominada 
de CONTRATADA, por força do processo de dispensa epigrafada, e pela Lei 14.133/2021, e Decreto 
Municipal n.º 006/2022, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

(PASTAS, CADERNOS, BLOCOS DE RASCUNHO, FAIXA EM LONA E BACK 
DROP EM LONA), PARA A REALIZAÇÃ DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024, 

ORGANIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

Fiscal do Contrato: 

Servidor Responsável:  JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para contato: 77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

Vigência: Até 30/03/2024. 

Valor (R$): VALOR GLOBAL R$ 39.990,00 (trinta e nove mil e novecentos e noventa 
reais), conforme planilha abaixo: 
 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID QUANT. MARCA 

VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

01 Pasta confeccionada em 

couro sintetico, medindo 
38 cm de comprimento x 

28cm de altura, etiqueta 
em couro sintetico 

contendo a logomarca da 
contratante pintada em 

Uud 350 propria 56,29 19.701,50 
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silk, medindo 6 cm de 
comprimento x 3,5 cm de 

altura. 

02 Confecção de caderno 
personalizado – capa dura 

com impressão colorida – 

miolo contendo 04 folhas 
coloridas e 196 folhas 

impressão preta f/v – papel 
75g -encadernação em 

Wire-o – medidas: 

27,5x19,5 cm. 

Und 350 propria 44,51 15.578,50 

03 Confecção de bloco de 

rascunho – medida: 
15x21cm – capa colorida 

em papel fotográfico – 

miolo com 100 folhas – 
sem impressão – 

grampeado – picotado e 
colado. 

Und 350 propria 7,82 2.737,00 

04 Faixa em lona - 5,50 x0,70 

m. 
Und 04 propria 154,37 617,48 

05 Confecção de back drop 

em lona com ilhos 

3,00x4,00m. 

Und 01 propria 1.355,52 1.355,52 

 

Prazo de 
pagamento: 

 
Até 10 (decimo) dias subsequente ao vencido 

Prazo de 
garantia/validade: 

 
90 Dias 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.04 - SECRETARIA. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 2096 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativo da Educação 

PROJETO/ATIVIDADE: 2250 – Gestão do Ensino Fundamental 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15001001 - 1550000 

1 DO ADITIVO: 
 

1.1 A data inicial de contagem do prazo é data da assinatura, constante deste instrumento contratual, 
podendo ser aditivado conforme possibilidades previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

2 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1 Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço/bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como 
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

 

a) Processo de contratação direta n.º 001/2024 epigrafado; 

b) Proposta da Contratada; e 
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c) Resultado das Propostas. 

 

2.2 Os documentos referidos em item 2.1 são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 DO EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
 

3.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue na forma descrita no instrumento convocatório. 

 

4 DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

4.1 As condições de pagamento estão descritas no instrumento convocatório. 

 

5 DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 

5.1 A CONTRATADA não poderá em nenhuma hipótese transferir o presente contrato a terceiros, sob 
pena de rescisão. 

 

6 DAS RESPONSABILIDADES 
 

6.1 As responsabilidades estão descritas no instrumento convocatório. 

 

7 DAS PENALIDADES 
 

7.1 As penalidades estão descritas no instrumento convocatório. 

 

8 DA RESCISÃO 
 

8.1 As causas de do contrato são aquelas prevista nos arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes nos serviços contratados, isentando esta 
última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo; 

 

9.2 Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 14.133/2021 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

 

10 DA TOLERÂNCIA 
 

10.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato 
não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 
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condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

11 DO FORO 
 

11.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Urandi - BA, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

____________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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